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PROJETO DE LEI 1376/2021 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 228

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Eu gostaria de convidar o nobre Deputado Ismael Crispin para relatar essa matéria. Proceder ao seu relatório em plenário. 
Parabéns, Deputado Chiquinho da Emater. Matéria entrando em pauta a pedido do Deputado Chiquinho da Emater.

O SR. ISMAEL CRISPIN – Senhor Presidente, Projeto de Lei 1376/2021, de autoria do Poder Executivo, que “Cria o Auxílio-Alimentação aos empregados públicos e servidores públicos lotados na Entidade Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Rondônia - EMATER/RO.”.
Primeiro, dizer que este era um Projeto que deveria, no mínimo, ter entrado aqui no aniversário dos 50 anos da Emater. O Governo do Estado de Rondônia corrige uma injustiça com os servidores da Emater, contemplando-os dessa forma. 
Parabenizo a luta do nosso colega, também, Deputado Chiquinho da Emater, que é um grande defensor dessa categoria. O governo atende a um pleito nosso, um pleito do Deputado Chiquinho. Portanto, Senhor Presidente, o voto é favorável ao prosseguimento da matéria.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Em discussão o parecer emitido pelo Deputado Ismael Cripin. Algum deputado gostaria de discutir o parecer? Não havendo, passamos à votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.


